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• 

O u s Magestades la REINA Re
gente y Gobernadora de Es
p a ñ a durante la menor edad 
de su augusta Hi ja la REINA 
D o ñ a ISABEL I I , y la REINA 
F i d e l í s i m a D o ñ a MARÍA I I , 
deseando dar toda la exten
s ión posible al comercio re 
c í p r o c o entre los dos Esta
dos po r medio de la l ib re 
n a v e g a c i ó n de los r í o s que 
les son comunes; y cono
ciendo que este p r i n c i p i o fe
cundo es desde luego aplica
ble al r i o Due ro , han deter
minado celebrar u n Conve
n io que arregle este i m p o r 
tante p u n t o , y han nombra 
do para el efecto por sus 
Plenipotenciar ios , á saber: 
Su Magestad la REUNTA G o 
bernadora de E s p a ñ a á D o n 
Evaris to P é r e z de Castro y 
Colomera, Caballero de n ú 
mero de la Real y d i s t i ngu i 
da Orden de Cár los m , Gran 
Cruz de la de Cristo en Por
tuga l , del Consejo de Estado, 
Procer del R e i n o , Enviado 
extraordinar io y Min i s t ro 
Plenipotenciar io de S. M . Ca
tó l i ca D o ñ a ISABEL I I cerca 
de S. M . F i d e l í s i m a ; y S. M . 
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LJuas M a g e s t a d e s a R a í -
n h a F i d e l i s s i m a D o n a M a 
r í a S e g u n d a e a R a i n h a 
Regente e G o b e r n a d o r a de 
H e s p a n h a d u r a n t e a me-
n o r i d a d e de Sua A u g u s t a 
F í l h a A R a i n h a D o n a I z a -
b e l / / , D e z e j a n d o d a r t o 
d a a extensao p o s s i v e l ao 
Commerc io r e c i p r o c o en 
t r e os dous E s t a d o s p o r 
meio d a l i b r e n a v e g a c a o 
dos RÍOS que sao c o m m u n s 
a a m b o s , e conhecendo, 
que este p r i n c i p i o f e c u n d o 
he a p p l i c a v e l desde j á ao 
R i o D o u r o d e t e r m i n a r a o 
c e l e b r a r h u a Convencao, 
p a r a r e g u l a r este p o n t o 
i m p o r t a n t e , e n o m e á r a o 
com este f i m seus P l e n i p o 
t e n c i a r i o s , a s a b e r : Sua 
M a g e s t a d e F i d e l i s s i m a a 
D o m P e d r o de Souza e 
H o l s t e i m , D u q u e de P a l -
m e l l a , P a r do Re ino , P r e 
s idente d a C á m a r a dos P a 
r e s , Conselhei ro d ' E s t a d o , 
G r a C r u z d a O r d e m de 
C h r i s t o , e d a T o r r e e E s 
p a d a , C a v a l l e i r o d a i n s i g 
ne O r d e n do Tosao de O u -
r o , e G r a C r u z das O r d e n s 
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Fide l í s ima á D . Pedro de 
Sousa Hol s t e in , Duque de 
Palmella , Par del Reino, 
Presidente de la C á m a r a de 
los Pares, Consejero de Es
tado, Gran Cruz de la Orden 
de Cristo y de la To r r e y 
Espada, Caballero de la i n 
signe Orden del T o i s ó n de 
O r o , y Gran Cruz de las O r 
denes de Carlos n i en Espa
ñ a , de la L e g i ó n de Honor 
en Francia , de San Ale jan
d ro Newsky en Rusia, Conde 
de Sanfré en Piamonte, M i 
n i s t ro y Secretario de Estado 
de los Negocios extrange-
ros & c . ; los cuales, d e s p u é s 
de haber conferenciado en
t r e s í , y cangeado sus plenos 
poderes, han convenido en 
los a r t í c u l o s siguientes : 

• 

ARTICULO I . 

Se declara l ib re para los 
subditos de ambas Coronas, 
sin n inguna r e s t r i c c i ó n ó 
c o n d i c i ó n especial que favo
rezca á los unos mas que á 
los o t ro s , la n a v e g a c i ó n del 

de C a r l o s I I I , em H e s p a -
n h a , d a L e g i a o de H o n 
r a em F r a n c a , de Santo 
A l e x a n d r e de JSewsky n a 
Russ ia , Conde de S a n 
f r é em P i a m o n t e , M i n i s 
t r o e Sec re t a r io de E s t a d o 
dos Negoc ios E s t r a n g e i -
ros etc. etc. etc. e Sua M a -
ges tade a R a i n h a Gober
n a d o r a de H e s p a n h a a 
D o m E v a r i s t o Peres de 
Cas t ro y C o l o m e r a , Cava-
l l e i r o do n u m e r o d a R e a l 
e d i s t i n c t a O r d e m de Caro
los I I I , G r a C r u z d a O r 
dem de ChristOy en P o r t u 
g a l , do Conselho de E s t a 
d o , P r o c e r do R e i n o , E n 
v i ado E x t r a o r d i n a r i o e 
M i n i s t r o P l e n i p o t e n c i a r i o 
de Sua M a g e s t a d e C a t h o -
l i c a a R a i n h a D o n a I z a -
b e l I I j u n t o a Sua M a g e s 
t a d e F i d e l i s s i m a , os quaes 
depois de haverem c o n f e 
r i d o en t re s i , e t r o c a d o os 
seus P l enos Pode re s c o n -
v ie rao nos a r t i g o s s e g u i n -
tes : 

ARTIGO I . 

D e c l a r a s e l i v r e p a r a os 
s u b d i t o s de ambas as Co-
r o a s , sem r e s t r i c a o a l g u a , 
e sem cond icao espec ia l , 
que f a v o r e c a m a i s aos de 
h u a que aos de o u t r a a 
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r io Duero en su e x t e n s i ó n 
navegable actualmente, ó que 
en adelante lo sea. 

• 

ARTICULO I I . 

Las dos Altas partes c o n 
tratantes se obl igan por el 
presente a r t í c u l o á conservar 
expedi ta , en el estado en que 
se halla actualmente, la na
v e g a c i ó n del r i o Duero , cada 
una en la parte respectiva de 
su t e r r i t o r i o , haciendo las 
obras necesarias al efecto; y 
prometen ademas ocuparse 
eficazmente de mejorar cuan
to sea posible la sobredicha 
n a v e g a c i ó n . 

ARTICULO I I I . 

Los derechos de navega
c i ó n , y el sistema de po l i c í a 
de esta se f i jarán por medio 
de una tarifa y reglamento, 
cuyas disposiciones sean u n i 
formes y perfectamente igua
les para los subditos de am
bas Coronas s e g ú n es tá esta
blecido entre Naciones que 
gozan de las aguas de u n 
mismo r i o . 

navegacao do r i o D o u r o > 
em t o d a a extensao que 
f o r navegavel a g o r a , o u 
que possa v i r a ser nave
g a v e l p a r a o f u t u r o . 

ARTIGO I I . 

A s duas A l t a s p a r t e s 
Gont rac tan tes se o h r i g a o 
p e l o a r t i g o p r e z e n t e a c o n 
se rvar desemharacada a 
navegacao do r i o D o u r o , 
e no e s t ado , em que a c t u a l 
mente se a c h a , c a d a h u a 
n a p a r t e respect iva do seu 
t e r r i t o r i o f a z e n d o p a r a 
esse fim as ob ra s necessa-
r i a s , e p r o m e t t e m a l e m 
d ' i s t o occupar - se e f f i c a z -
mente de m e l h o r a r p e l a ma-
n e i r a que f o r p o s s i v e l a so
b re d i t a navegacao. 

ARTIGO I I I . 

Os d i r e i t o s de navega -
cao , e o sys thema de p o l i 
c í a d ' e l l a se f i x a r a o p o r 
meio de h u a t a r i f f a e r e -
g u l a m e n t o cujas d i s p o z i -
coes sejao u n i f o r m e s , e p e r -
f e i t a m e n t e iguaes p a r a os 
s u b d i t o s de ambas as C o -
roas , c o n f o r m e se acha es-
t abe lec ido en t r e as Nacoes 
que g o z a o das a g u a s de 
h u m mesmo r i o . 
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ARTICULO IV. ARTIGO IV. 

Para formar la tarifa y re
glamento que se mencionan 
en el a r t í c u l o an te r io r , se 
c r e a r á una C o m i s i ó n mista, 
compuesta de cuatro C o m i 
sarios, dos e spaño le s y dos 
portugueses, nombrados por 
sus respectivos Gobiernos. 

ARTICULO V. 

Dicha C o m i s i ó n mista se 
r e u n i r á á mas tardar en el 
t é r m i n o de un mes, d e s p u é s 
del cange de las rat i f icacio
nes del presente Convenio, 
en el punto de los dominios 
de S. M. Ca tó l ica ó de S. M. 
F ide l í s ima que á j u i c i o de 
ambos Gobiernos parezca 
mas conveniente para f a c i l i 
tar sus trabajos. 
• 

ARTICULO V I . 

Ninguno de los respecti
vos Gobiernos p o d r á aumen
ta r el derecho de n a v e g a c i ó n 
que se fijare en las tarifas 
formadas por la C o m i s i ó n 
m i s t a , sin ser de c o m ú n 
acuerdo, y cuando asi pare
ciere conveniente; n i i m p o -

P a r a f o r m a r a t a r i f f a e 
r u g u l a m e n t o menc ionados 
no a r t i g o p r e c e d e n t e , se 
c r e a r á h u a C o m m i s s a o m i x 
t a compos ta de q u a t r o Com-
missa r ios dos quaes dous 
serao p o r t u g u e z e s , e dous 
hespanhoes , nomeados p e 
los seus Governos respec
t ivos . 

ARTIGO V. 

A d i t a Commissao m i x 
t a se r e u n i r á no t e r m o de 
h u m m e z , ao ma i s t a r d a r , 
depois d a t r o c a das r a t i f i -
cacoes d a p r e z e n t e Conven-
cao no p o n t o do t e r r i t o r i o 
de Sua M a g e s t a d e F i d e l i s -
s i m a ou de Sua M a g e s t a -
de C a t h o l i c a , que p o r a r 
b i t r i o dos dous Governos 
p a r e c e r ma i s conveniente 
p a r a f a c i l i t a r os seus t r a -
ha lhos . 

ARTIGO V I . 

N e n h u m dos Governos 
respect ivos p o d e r á a u g 
m e n t a r o d i r e i t o de nave-
g a c a o , que p o r f i x a d o ñ a s 
t a r i f f a s f o r m a d a s p e l a 
Commisao m i x t a , a nao ser 
de c o m m u m a c o r d ó , equan -
d o assim se j u l g a r conve-



ner bajo cualquiera otra de
n o m i n a c i ó n n i n g ú n o t ro que 
pese sobre los navegantes. 

ARTICULO V I I . 

Las dos Altas partes c o n 
tratantes se obl igan por el 
presente a r t í c u l o á no c o n 
ceder p r iv i l eg io exclusivo 
alguno para el t rasporte por 
el Duero de efectos n i per
sonas , dejando abierta la 
competencia. 

í 
ARTICULO V I I I . 

S. M . F i d e l í s i m a se obliga 
á disponer lo necesario para 
la f o r m a c i ó n en Opor to de 
u n d e p ó s i t o para todos los 
frutos y efectos procedentes 
de E s p a ñ a , po r el r i o Duero, 
en buques e s p a ñ o l e s ó p o r 
tugueses, que se destinen al 
comercio extrangero ó á la 
i n t r o d u c c i ó n por el l i t o r a l 
de la P e n í n s u l a españo la . Los 
efectos asi depositados paga
r á n al Gobierno de S. M . F i 
de l í s ima ú n i c a m e n t e el m i s 
mo m ó d i c o derecho de de
p ó s i t o que se halla estable
cido actualmente en los puer
tos francos de Lisboa y Opor
t o ; pero si conviniere al co-

n ien te , n e m p o d e r á i m p o r , 
d e b a i x o de o u t r a q u a l q u e r 
denominacao a l g u m d i r e i -
to n o v o , que pese sobre os 
navegantes . 

ARTIGO V I I . 

A s duas A l t a s p a r t e s 
c o n t r a c t a n t e s se o b r i g a o 
-pelo p r e z e n t e a r t i g o a nao 
conceder n e n h u m p r i v i l e 
g i o exc lus ivo p a r a o t r a n s 
p o r t e p e l o D o u r o de gene-
ros ou de pessoas, e a d e i -
x a r sempre a b e r t a a c o m 
p e t e n c i a . 

ARTIGO V I I I . 

Sua M a g e s t a d e F i d e l i s -
s i m a se o b r i g a a t o m a r as 
p r o v i d e n c i a s necessarias 
p a r a f o r m a r n a c idade d o 
P o r t o h u m d e p o z i t o p a r a 
todos os f r u t o s e g é n e r o s 
que v i e r e m de H e s p a n h a 
p e l o r i o D o u r o em ba rcos 
p o r t u g u e z e s o u hespan -
hoes, e que se d e s t i n a r e m 
ao commerc io e x t r a n g e i r o 
o u a, serem i n t r o d u c i d o s 
p e l o l i t o r a l d a P e n í n s u l a 
H e s p a n h o l a . Os g é n e r o s 
assim d e p o z i t a d o s p a g a -
r a o ú n i c a m e n t e ao Gover-
no de Sua M a g e s t a d e F i -
d e l i s s i m a o mesmo d i r e c t o 
m ó d i c o de d e p o z i t o , que 
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mercio i n t r o d u c i r en P o r t u 
gal efectos del d e p ó s i t o que 
sean de l íc i to t r á f i co , estos 
efectos p a g a r á n los derechos 
de aduanas que pagare la Na
c i ó n mas favorecida , y en 
este caso no p a g a r á n dere
cho de d e p ó s i t o . 

• 
» 

• 

ARTICULO IX. 

S. M. Ca tó l i ca se obliga 
por el presente a r t í c u l o á 
declarar puer to habil i tado el 
embarcadero que ha de dis
ponerse por ahora en las i n 
mediaciones de la Fregene-
da , en el cual los efectos de 
l í c i to comercio in t roducidos 
de Portugal a d e u d a r á n los 
mismos derechos que en los 
d e m á s puertos de España . 

ARTICULO X. 

E n cuanto á los derechos 
de aduanas, modo de perc i 
bi r los , reglas adminis t ra t i 
vas y seguridad para evitar 
los fraudes contra las leyes 
fiscales, cada uno de los res-

j e a cha es tahelec ido ac 
t u a l m e n t e nos p o r t o s f r a n 
cos de L i s b o a e do P o r t o ; 

p o r e m , se f o r conveniente 
ao c o m m e r c i o i n t r o d u z i r 
em P o r t u g a l a l g u n s d'es-
tes g é n e r o s d e p o z i t a d o s , 
c u j a e n t r a d a e m e r c a n c i a 
seja l i c i t a , p a g a r ao os d i -
r e i t o s de A l f a n d e g a , que 
p a g a r a N a c a o ma i s f a v o 
r e c i d a , e n'este c a z o , n a o 
se e x i g i r á o d i r e i t o de de-
p o z i t o . 

ARTIGO IX. 

Sua M a g e s t a d e C a t h o l i -
ca se o b r i g a p e l o p r e z e n t e 
a r t i g o a d e c l a r a r p o r t o de 
admissao o p o r t o de e m 
b a r q u e o q u a l t e r á de p r o -
videncias-se p o r a g o r a ñ a s 
v i z i n h a n c a s de F r e g e n e d a ; 
e n'este p o r t o , os g é n e r o s 
de commerc io l i c i t o i n t r o -
d u z i d o s de P o r t u g a l serao 
sujei tos a os mesmos d i r e i -
tos , que se p a g a o nos m a i s 
p o r t o s de H e s p a n h a . 

ARTIGO X. 

P e l o que t oca dos d i r e i -
tos de A l f a n d e g a s ao m o 
d o de os receber as r e g r a s 
a d m i n i s t r a t i v a s e de segu-
r a n c a p a r a ev i t a r as f r a u 
des c o n t r a as le is f iscaes , 
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pectivos Gobiernos procede
r á en los referidos puntos, 
conforme á su independen
cia na tu ra l , po r el m é t o d o y 
forma que mejor conviniere 
á sus intereses. 

ARTICULO X I . 

La tarifa y reglamento, de 
que t ra tan los a r t í c u l o s 3.° 
y 4'0) una vez aprobados por 
ambas Partes contratantes, 
se e n t e n d e r á que hacen par
te integrante del presente 
Convenio. 
„ 
. . . 

c a d a h u m dos Governos 
respectivos p r o c e d e r á acer ' 
ca dos r e f e r i d o s p o n t o s 
segundo a s n a independen
c i a n a t u r a l p e l o m e t h o d o 
e f o r m a que ma i s convier, 
a os seus interesses. 

ARTIGO X I . 

A t a r i f f a e r e g u l a m e n -
t o de que t r a t a o os a r t i -
g o s 3.° e 4 . ° , l o g o que f o -
r e m a p p r o v a d o s p o r ambas 
as p a r t e s c o n t r a c t a n t e s , se 
e n t e n d e r á , que f o r m a o h u a 
p a r t e i n t e g r a n t e d a p r e ~ 
zente convencao. 

i. 
ARTICULO X I I . ARTIGO X I I . 

E l presente Convenio p o 
d r á ser revisto y modificado, 
á p e t i c i ó n de cualquiera de 
las dos Partes contratantes, 
al cabo de veinte y cinco 
años de la fecha de su r a t i 
ficación. 

i 
ARTICULO X I I I . 

Las ratificaciones del p re 
sente Convenio s e r á n can-
geadas en el t é r m i n o de u n 
mes, ó antes si ser pudiere. 

En fe de lo cual , los res
pectivos Plenipotenciarios lo 
firmaron y sellaron con el 
sello de sus armas en Lisboa 

A p r e z e n f e convencao 
p o d e r á ser r ev i s t a e m o d i 
f i c a d a a r e q u i z i c a o de c u a l -
q u e r das duas p a r t e s c o n -
t r a c t a n t e s no f i m de i S 
annos depois d a d a t a d a 
sua r a t i f i c a c a o . 

ARTIGO X I I I . 

A s ra t i f i cacoes d a p r e -
zente convencao serao t r o -
cadas no p r a z o de h u m 
m e z , o u antes se f o r p o s -
sivel . 

E m f e do que os P l e n i 
p o t e n c i a r i o s respectivos a 
firmárao e s e l l a r a o com o 

2 
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á 3 i de Agosto de i 8 3 5 . = se l lo das suas A r m a s , em 
( L . S . ) = F i r m a d o . = E v a r i s - L i s b o a a os t r i n t a e h u m 
to P é r e z de Castro = d e c í a - d i a s do mez de A g o s t o d o 
rando que lo hace sub spe anno do N a s c i m e n t o de 
r a t i = es tá rub r i cado» Nos so Senhor Jezus C h r i s -

to de m i l o i t o centos e t r i n 
t a e c inco . = ( L . S.) — D u 
que de P a l m e l l a , 

CERTIFICACION DEL CANGE DE R A T I F I C A C I O N E S . 

]Los abajo firmados h a b i é n d o s e reunido á fin de cangear 
las ratificaciones de una C o n v e n c i ó n entre S. M . la REINA 
Regente y Gobernadora de E s p a ñ a , en nombre y durante 
la menor edad de su augusta Hi ja D o ñ a ISABEL I I , REINA 
de E s p a ñ a , y S. M . la REINA Fide l í s ima , para la l i b re nave
g a c i ó n del r i o Duero , conclaida y firmada en Lisboa el 
t re in ta y uno de Agosto de m i l ochocientos t re in ta y cinco; 
y habiendo sido cuidadosamente leidas las respectivas r a 
tificaciones de dicha C o n v e n c i ó n , ha tenido lugar en la 
forma acostumbrada el referido cange. 

E n fe de lo cual ambos firmaron el presente certificado 
de cange, y le pusieron el sello de sus armas. 

Hecho en Lisboa á veinte y uno de Setiembre de m i l 
ochocientos t re in ta y cinco. = Evaristo Pé rez de Cas
t ro . ( L . S . ) = D u q u e de Palmella. ( L . S.) 

• . 

\ 
• 
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• 

Y TARIFA B E DERECHOS 
• 

P A R A L A L I B R E NAVEGACION B E L DUERO. 

D . ' o ñ a ISABEL I I po r la gracia de Dios y por la Cons t i t u 
c i ó n de la M o n a r q u í a , Reina de las E s p a ñ a s , y en su Real 
nombre y menor edad, la Regencia provis ional del Reino: 
atendiendo á que por Real decreto expedido por S. M . F i 
de l í s ima á 27 de Enero del presente a ñ o , se ha aprobado y 
mandado llevar á e j e c u c i ó n en el Reino de Portugal el r e 
glamento f i rmado en Lisboa á de Mayo de 1840, cuyo 
tenor l i t e r a l , el del reglamento y tarifas anejas es el s i 
guiente : 

D o ñ a María po r la gracia de 
Dios y por la C o n s t i t u c i ó n , 
Reina de Portugal y de los 
Algarbes Scc. Sepan todos 
nuestros subditos que las Cor
tes generales decretaron y 
iNos sancionamos la ley s i 
guiente : 

ARTICULO I.0 Se autoriza 
al Gobierno para llevar á eje
c u c i ó n el reglamento de ve in 
te y tres de Mayo de m i l ocho
cientos cuarenta y sus res
pectivas tarifas, el cual es 
parte del Convenio firmado 
en t re in ta y uno de Agosto de 

D o n a M a r í a , p o r g r a c a 
de Deus , é p e l a C o n s t i t u i -
cao da M o n a r c h i a , R a i n h a 
de P o r t u g a l e dos A l g a r -
ves etc. Fazemos saber a t o 
dos os nossos subdi tos que 
as Cortes geraes decre ta-
r a o , e N o s s a n c c i o n á m o s a 
L e y s egu in t e : 

ARTIGO 1.0 E ' o Governo 
au tho r i s ado a p o r em exe-
cucao o Regu lamento de 
vinte e t res de M a i o de m i l 
oi tocentos e qua ren ta , e Ta
bellas respectivas, que f a z 
p a r t e da Convencao as igna
da em t r i n t a e u m de A g o s -
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m i l ochocientos t re inta y c i n 
co con el Gobierno e spaño l 
para la l ib re n a v e g a c i ó n del 
Duero. 

ART. 2.° Se revoca toda 
legis lac ión y disposiciones 
que hubiere en contrar io . 

Mandamos por tanto á t o 
das las Autoridades á quie
nes incumba el conocimien
to y e j e c u c i ó n de la referida 
Ley, que la cumplan y guar
den y hagan c u m p l i r y guar
dar tan completamente co 
m o en ella se contiene. Los 
Minis t ros Secretarios de Es-
lado de los diferentes ramos 
la h a r á n i m p r i m i r , publ icar 
y c ircular . Dada en el palacio 
de las Necesidades á veinte y 
siete de Enero de m i l ocho
cientos cuarenta y uno. = La 
Reina. == Hay una r ú b r i c a . = 
Conde de Bomf im. = R o d r i 
go de Fonseca Magalhaes .= 
An ton io Bernardo de Costa 
Cabral. — Flor ido R o d r í g u e z 
Pereira Ferraz. 

R E G L A M E N T O . 

Los infrascritos D . Carlos 
Creus y D . Juan R o d r í g u e z 
Blanco, Comisarios nombra 
dos por S. M . C., y D . Fran
cisco J o a q u í n Maya y D. Juan 
Ferreira de los Santos Silva 

to de m i l oi tocentos t r i n t a 
e cinco com o Governo Hes -
p a n h o l p a r a a l i b r e navega-
cao do D o u r o . 

ART. 2.0 F i c a revogada 
qua lque r legis lacao e dis~ 
posicoes em c o n t r a r i o . 

M a n d a m o s p o r t a n t o as 
todas as au tho r idades a 
quem o conhecimiento e exe-
cucao da r e f e r i d a L e y pe r 
tenecer , que a cumprao e 
g u a r d e m , e f a c a o c u m p r i r 
e g u a r d a r tao in t e i r amen te 
como ne l la se contem. Os 
M i n i s t r o s Secretar ios de E s 
tado de todas as R e p a r t i -
coes a f a c a o i m p r i m i r ^ p u 
b l i c a r e cor re r . D a d a no P a 
co das Necessidades aos v i n -
te e sete de Janei ro de m i l 
oi tocentos q u a r e n t a e um.==. 
A R a i n h a com R u b r i c a e 
G u a r d a . = Conde do R o m -

f i m . ~ R o d r i g o da Fonseca 
M a g a l h a e s . = A n t o n i o R e r -
n a r d o da Costa C a b r a l . = 
F l o r i d o R o d r i g u e s P e r e i r a 
F e r r a z . = ^ L u g a r do Sello das 
A r m a s Reaes. 

R E G U L A M E N T O . 

Os aba ixo as ignados , 
F ranc i sco Joaqu im M a y a , e 
Joao F e r r e i r a dos Santos 
Si lva J ú n i o r , Commissar ios 
nomeados p o r Sua M a g e s » 
tade F i d e l i s s i m a , e D . Car -
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J ú n i o r , Comisarios n o m b r a 
dos por S. M . F ide l í s ima pa
ra formar la C o m i s i ó n mista 
encargada de rever el regla
mento de po l i c í a y tarifa de 
derechos para la l i b r e nave
g a c i ó n del r i o Duero forma
do por otra c o m i s i ó n en i 4 
de A b r i l de i 8 3 6 en confor
midad con los a r t í c u l o s 3.° 
y 4-° ele la C o n v e n c i ó n cele
brada entre las dos Coronas 
en 3 i de Agosto de i835 , 
d e s p u é s de haber procedido 
en repetidas Conferencias al 
examen y r e v i s i ó n que les 
fue encomendada con la aten
c i ó n que reclamaba tan i m 
por tante ob j e to , acordaron 
formar y presentar á la apro
b a c i ó n de ambos Gobiernos 
en s u s t i t u c i ó n de aquel el 
siguiente 

REGLAMENTO D E POLICIA Y TARIFA B E 
DERECHOS PARA LA L I B R E líAVEGACIOIf 

D E L DUERO. 

T I T U L O PRIMERO. 

Disposiciones generales. 

ARTICULO I.0 Se declara 
l ib re para los subditos de 
ambas Coronas, sin n inguna 
r e s t r i c c i ó n ó c o n d i c i ó n es 

los Creus , e D . Joao R o d r i 
gues B l a n c o , Commissar ios 
nomeaclos p o r Sua M a g e s -
tade Ca tho l ica , p a r a f o r -
m a r e m a Commissao m i x t a 
ene a r r e g a d a de rever o Re-
g u l a m e n t o de Pol ic io , e T a 
r i f a de D i r e i t o s para- a l i ~ 
vre navegacao do r i o D o u r o , 
f e i t o p o r o u t r a Commissao 
em i 4 d * A b r i l de i83G , em 
confo rmidade dos a r t s . 3.° e 
4.° da Convencao celebrada 
entre as duas Coroas em 3 i 
d ' A g o s t o de i 8 3 5 , depois 
de t e rem p r o c e d i d o ao exa~ 
m e , e revizao que thes f o i 
i ncumbido com a a t tencao 
que rec lamaba tao i m p o r 
t an te objectOy em repet idas 
conferencias, aco rda rao em 

f o r m a r , e apprezen ta r a ap* 
p r o v a c a o dos respectivos Go~ 
vernos em subs t i tu icao d ' a -
q u e l le o seguinte 

REGXJLAMENTO D E POLICIA E TARIFA D E 
DIREITOS PARA A L I B R E NAVEGACAO 

DO DOURO. 
_ .GJXlHi 

T I T U L O I . 
5 

Despozlcoes geraes. 

ARTIGO I.0 D e c l a r a s e l i -
vre p a r a os subdi tos de a m 
bas as Coroas sem res t r i c -
cao a l g u m a , e sem cond i -

pecial que favorezca á los cao especial que f avo reca 
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unos mas que á los otros la 
n a v e g a c i ó n del r io Duero en 
su e x t e n s i ó n navegable ac-
lualmente ó que en adelante 
lo sea. 

§. 1.0 Esta l iber tad se en
t e n d e r á solamente de Reino 
á Reino en toda la e x t e n s i ó n 
del r i o para los barcos de 
ambas Naciones, pues que la 
n a v e g a c i ó n de cabotaje que 
se haga en la parte del r io , 
cuyas dos m á r g e n e s per te
nezcan á uno de los dos Rei
nos , c o n t i n u a r á siendo p r i 
vativa á la N a c i ó n á que ellas 
pertenezcan. 

• 
§. a.0 Las personas y bar

cos que se emplearen en la 
n a v e g a c i ó n del Duero con
forme á la C o n v e n c i ó n cele
brada entre E s p a ñ a y P o r t u 
gal en t re inta y uno de Agos
to de m i l ochocientos t re inta 
y cinco, quedan sujetos á este 
reglamento y á la tarifa ad
jun ta . 

2.0 E l impor t e de los de
rechos de t r á n s i t o á que se 
somete esta n a v e g a c i ó n per
t e n e c e r á exclusivamente á la 
N a c i ó n en cuyo t e r r i t o r i o se 
perciba. 

3.° No p o d r á concederse 
por n inguno de los dos Go
biernos privi legios exclusi 
vos para el t r á n s i t o por el 

mais aos d ' u m a que aos de 
o u t r a , a navegacao do r i ó 
D o u r o , emto ta a extencao 
que f o r navegavel a g o r a , o u 
que possa v i r a ser navega
ve l p a r a o f u t u r o . 

§. i.0 E s t a l ihe rdade se 
entendercL somente de Reino 
a Reino em toda a extencao 
do r i o p a r a os barcos de 
ambas as Nacoes; p o r q u e a 
navegacao de cabotagem que 
t ive r l u g a r na p a r t e do r i o 
de que as duas m a r g e n s 
pe r t ence rem á urn dos dous 
Reinos c o n t i n u a r á p r i v a t i v a 
de cada urna das duas N a 
coes a que p e r t e n c e r e m as 
duas margens . 

§. i ? A s pessoas e bar~ 
eos que se emprega rem n a 
navegacao do D o u r o , em 
con fo rmidade da Convencao 
celebrada ent re P o r t u g a l e 
Hespanha en 3 i d ' A g o s t o 
de i835,y?c<20 sugeitas á 
este Regu lamento e a t a 
r i f a j u n t a . 

2. ° O i m p o r t e dos d i r e i -
tos de t r a n s i t o a que f i c a 
suge i ta esta Jiavegacao,per-
tence exclusivamente a que-
l l a Nacao em cajo t e r r i t o 
r i o se cobrar . 

3. ° N e n h u m dos Gover-
nos p o d e r á conceder p r i v i 
l eg io exclusivo p a r a o t r ans 
p o r t e pe lo D o u r o de gene-
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Duero de efectos n i personas, 
o b l i g á n d o s e ambas á dejar 
siempre abierta la competen
cia. 

4. ° Ninguno de los res
pectivos Gobiernos p o d r á au
mentar el derecho de nave
g a c i ó n que se fijare en las 
tarifas de este Reglamento, 
s in ser de c o m ú n acuerdo^ 
y cuando asi parezca conve
niente : n i tampoco p o d r á 
i m p o n e r , bajo cualquiera 
o t ra d e n o m i n a c i ó n , n i n g u - q 
no o t ro que pese sobre los 
navegantes. 

5. ° Los aranceles de Adua
nas que actualmente existen 
ó en adelante exis t ieren, que
dan en su fuerza y v i g o r , y 
el comercio que se haga por 
el r i o sometido á las leyes 
generales de los dos Estados 
sobre i m p o r t a c i ó n y expor 
t a c i ó n de g é n e r o s nacionales 
y extrangeros, a r r e g l á n d o s e 
en el abono de derechos al 
tenor l i t e ra l de l a r t í c u l o 8.a 
de la C o n v e n c i ó n de 3 i de 
Agosto de i 8 3 5 . 

En consecuencia queda al 
l i b r e a rb i t r i o de los dos G o 
biernos d ic ta r las d ispos i 
ciones fiscales que tengan 
por conveniente para evitar 
el contrabando y e x t r a v í o de 
derechos. 

§. ú i i i co , j Pero si en a l 
guna de las dos Naciones 

r o s , ou de pessoas, e sera 
o h r i g a d o a d e i x a r sempre 
aher ta a competencia. 

4. ° N e n h u m dos Gover-
nos respectivos p o d e r á a u g 
m e n t a r o d i r e i t o de navega-
cao que f o r f i x a d o ñ a s t a 
r i f a s des te R e g u l a m e n t o , a 
nao ser de c o m m u n accor-
do y e quando assim se j u l -
g a r conveniente, nem pode
r á i m p o r debaixo de q u a l -

uer denominacao a l g u m 
o u t r o d i r e i t o novo que peze 
sobre os navegantes, 

5. ° yás p a u t a s das A l -
f a n d e g a s ac tuaes , ou que 
p a r a o f u t u r o e x i s t i r á n f í~ 
cao em f o r z a e v i g o r e o 
commerc io que se fizer p e l o 
r i o sugei to á s leys geraes 
dos dous Es t ados sobre á 
i m p o r t a c a o , e a expor tacao 
de g é n e r o s nacionaes e ex -
t r a n g e i r o s , regulando-se o 

p a g a m e n t o dos d i r e i t o s p e l o 
theor l i t e r a l do a r t . 8.° de 
Convencao de 3 i d ' A g o s t o 
de i 8 3 5 . F i e a p o r t a n t o ao 
l i b r e a r b i t r i o dos Governos 
de cada u m dos paizes esta-
belecer as dispozicoes fis-
caes que j u l g a r e m conve
nientes p a r a evi tarem o con
t r abando e o descaminho de 
d i r e i to s . 

§. ú n i c o . M a s se em a l -
g u m a das di tas Nacoes f o -
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fueren iguales los derechos 
que pagaren todas las na
ciones extrangeras de mane
ra que ninguna sea mas fa
vorecida , no t e n d r á lugar en 
ta l caso lo que establece el 
a r t icu lo 8.° de la C o n v e n c i ó n 
sobre pagar los derechos de 
la n a c i ó n mas favorecida; 
pero sí lo t e n d r á respecto 
de las dos contratantes en 
aquella en que no sean igua
les los derechos que se e x i 
gieren á las otras extrange
ras por haber alguna mas fa
vorecida. 

6.° Todos los g é n e r o s , f ru
tos y efectos procedentes de 
E s p a ñ a de cualquier especie 
que sean, pueden ser condu
cidos por el r i o hasta Opor -
to donde se d e p o s i t a r á n ó 
t r a s b o r d a r á n para cont inuar 
a la m a r , s e g ú n convenga á 
los interesados. 

§. i.0 Queda p roh ib ida la 
entrada y t r á n s i t o de los v i 
nagres , v i n o s , aguardientes 
y d e m á s bebidas espi r i tuo
sas procedentes de E s p a ñ a 
p o r el r i o Duero hasta que 
los dos Gobiernos se c o n 
vengan sobre este i m p o r t a n 
te objeto. 

§. 2.° Los g é n e r o s que al 
presente s o n , ó en lo suce
sivo fuesen estancados en Es
p a ñ a , y los que son ó v in i e -

r e m iguaes os d i r e i to s que 
p a g a r e m todas as nacoes 
e s t r a n g e i r a s , de modo que 
nenhuma seja mais favore~ 
c i d a ; nao s e r á l u g a r en t a l 
cazo o que estabelece o a r 
t i g o 8.° da Convencao so
bre o p a g a r os d i r e i t o s de 
nacao mais f a v o r e c i d a : ma i s 
s i m o t e r á a respeito das 
duas con t rac tan tes , na que-
l i a em que nao sejao iguaes 
os d i r e i to s que se e x i g i r e m 
as mais e s t r ange i ra s p o r 
haver a l g u m a mai s f a v o r e 
cida . 

6.° Todos os g é n e r o s ^ 
f r u c t o s , e effeitos, p roceden
tes d ' H e s p a n h a de q u a l q u e r 
especie que seja p o d e m ser 
conduzidos p e l o r i o a t é a 
c idade do P o r t o , a onde se-
r a o depozi tados ou ba ldea
dos p a r a serem expor t ados 
p e l a b a r r a do P o r t o como 
convier aos interessados. 

§. i.0 F i c a p r o h i b i d a a 
e n t r a d a e t r a n s i t o dos v i 
nagres , v i n h o s , agoas-ar -
dentes , e bebidas e sp i r i t uo 
sas procedentes d 'Hespan
h a pe lo r i o D o u r o , ate que 
os dois Gobernos se accor-
dem sobre este i m p o r t a n t e 
objecto. 

§. a.0 Os g é n e r o s que sao, 
ou vierem a ser p o r estanco 
em H e s p a n h a , e os que sao 
ou f o r e m de con t r a to s d a 
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ren á ser de contratos de la 
Corona de Por tuga l , quedan 
sujetos á las leyes y regla
mentos que r igen tales es
tancos ó contratos. 

-y.0 Los g é n e r o s y objetos 
que entraren por la barra de 
Oporto para Puerto franco, 
y salieren del mismo para ser 
importados por el Duero en 
E s p a ñ a , p o d r á n ser conduc i 
dos á ella por el r i o , pagan
do los derechos de entrada 
y consumo establecidos, ó 
que establecieren las leyes en 
Por tugal , en cuyo caso no 
p a g a r á n derecho de d e p ó s i t o . 

8.° Los Gobiernos de am
bas Naciones se obl igan á 
conservar expedita en el es
tado en que se halla actual
mente la n a v e g a c i ó n del r io 
D u e r o , cada uno en la parte 
respectiva de su t e r r i t o r i o , 
haciendo las obras necesa
rias al efecto, y prometen 
ademas ocuparse eficazmen
te de mejorar cuanto sea po
sible la sobredicha navega
c i ó n . 

9.0 Para c u b r i r los gas
tos á que den lugar las o b l i 
gaciones del a r t í c u l o ante
cedente, se a p l i c a r á , no solo 
el impor t e de los derechos 
de n a v e g a c i ó n , sino t a m b i é n 
el de las multas que se i m -

Coroa em P o r t u g a l , J i cao 
sugei tos as leys e r e g u l a -
meatos p o r que se governao 
taes estancos e con t ra tos . 

7.0 Os g é n e r o s e ohjectos 
que e n t r a r e m p e l a b a r r a 
do P o r t o , p a r a o p o r t o -
f r a n c o , e delle sah i rem p a 
r a serem impor t ados pelo 
D o u r o na Hespanha pode-
rao ser conducidos a e l l a 
pe lo mesmo r i o , p a g a n d o os 
d i r e i tos de e n t r a d a e con
sumo estahelezidos ou que 
estahelecerem as leys em 
P o r t u g a l , e neste cazo nao 
p a g a r a o d i r e i t o de depo-
z i t o . 

8.° Os Governos das duas 
Nacoes se ohr igao a conser
var dezembaracada á nave-
gacao do r i o D o u r o , e no 
estado em que ac tua lmen te 
se achacada urna na p a r t e 
respectiva de seu t e r r i t o r i o , 
f a z e n d o p a r a esse f i m as 
obras necessarias, e p r o m e t -
tem a lem disso occupar-se 
e f icazmente de m e l h o r a r 

p e l a m a n e i r a que f o r p o s -
sivel á d i t a navegacao, 

9.0 P a r a p a g a m e n t o das 
despezas a que deem l u g a r 
as obrigacoes da a r t i g o 
antecedente , se a p p l i c a r á , 
nao so o impor t e dos d i r e i 
tos de navegacao, mas tam-
bem o impor t e das m u l t a s 

3 
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pongan por las infracciones 
de este Reglamento, ademas 
de algunos otros recursos ó 
auxilios que cualquiera de 
ambos Gobiernos pueda 
prestar á u n objeto de tan 
grande i n t e r é s . 

10. Los indiv iduos que 
l imi ta ren el ejercicio de la 
n a v e g a c i ó n á cada uno de 
los dos p a í s e s , y los que se 
ocupen en el pasaje de efec
tos y personas de una or i l la 
á o t r a , sin tocar en el Reino 
vec ino , no e s t án compren
didos en este Reglamento, 
mientras no perjudiquen al 
l ib re t r á n s i t o , y cada una de 
las dos Naciones fijará para 
aquellos las reglas de p o l i 
cía que juzgue conveniente. 

11. La n a v e g a c i ó n den
t r o del r io de España á Por
tugal y viceversa queda r e 
servada á los subditos de las 
dos Naciones indis t inlamente, 
y los barcos españo les en 
Portugal y los portugueses en 
E s p a ñ a s e r á n considerados 
como nacionales. Los barcos 
s e r á n t r ipulados s e g ú n d is 
ponen las leyes m a r í t i m a s de 
los respectivos pa íses para 
las embarcaciones de alta 
mar. 

12. Si po r desgracia ( l o 
que no es de esperar) se de-

que se í m p o z e r e m p e l a s i n -
f raccoes deste R e g u l a m e n -
to ; is to a lem de qualquei-
o u t r o r end imen to ou a u x i ~ 
l i o que qua lque r dos Gover-
nos possa p r e s t a i ' a u m ob-
j e c t o de tao g r a n d e in t e -
resse. 

10, Os ind iv iduos que l i ~ 
m i t a r e m o exerc ic io da na -
vegacao a u m só dos dois 
p a i z e s , e os que se occupa-
r e m na passagem de effei-
tos ou pessoas de u n í a m a r -
g e m p a r a o u t r a sem toca r 
no reyno vez inho , nao sao 
comprfhend idos neste Re-
g u l a m e n t o em quan to nao 
p r e j u d i c a r e m o l i b r e t r a n 
si to ; e cada urna das duas 
Nacoes e s t a b e l e c e r á p a r a 
estes as r eg ra s de p o l i c í a 
que j u l g a r convenientes. 

11. .A navegacao p e l o 
r i o D o u r o de P o r t u g a l p a 
r a Espanha e vice versa fi-
ca rezervada a os subdi tos 
das duas Nacoes i nd i s t i nc -
t a m e n t e ; e os barcos p o r -
tuguezes em H e s p a n h a , e 
os hespanhoes em P o r t u g a l 
serao considerados como na-
cionaes. Os barcos serao t r i 

p u l a d o s segundo dispoem as 
leys m a r í t i m a s dos respec
tivos pa izes p a r a as embar-
cacoes de a l t o mar . 

11. Se p o r desgraca ( o 
> é de esverai*) se deque nao é de esperar j 
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clarase la guerra entre los c l a r a r a g u e r r a entre os 
dos p a í s e s , no p o d r á n sufr i r dous p a i z e s , nao p o d e r a o 
embargo ó c o n í i s c a c i o n t an - soffrer embargo o u conf is -
to los Barcos cuanto los efec- cacao, assim os barcos , co
tos depositados ó conducidos mo os effeitos depozitados 
por el r i o hasta el t iempo de ou conduzidos p e l o r i o a t é 
la d e c l a r a c i ó n de guer ra , n i ao tempo da declaracao de 
tampoco los edificios para g u e r r a , e i gua lmen te os ede-
uso de la n a v e g a c i ó n , n i los f i c i o s dest inados ao uzo d a 
destinados para la recauda- navegacao, e da a r r ecada -
cion. T a m b i é n s e r á n r e l ig io 
samente respetadas las per
sonas empleadas en la nave
g a c i ó n , asi como toda p r o 
piedad par t icular que se ha
lle en el caso antedicho. 

i 3 . En caso de peste ca
da Estado a d o p t a r á las reglas 
eventuales que mejor c o n 
vengan á su seguridad, p r o 
curando que sufra lo menos 
posible el comercio. 

• 

T I T U L O 11. 

cao dos d i re i tos . 
Tambem serao r e l i g i o s a 

mente respeitadas as pes-
soas empregadas na nave
gacao ; assim como toda a 
p r o p r i e d a d e p a r t i c u l a r que 
se ache no caso p r e f i n i d o 
ueste a r t i g o , 

i 3 . E m caso de peste 
cada E s t a d o a d o p t a r á as 
r e g r a s eventuaes que m e l -
h o r convenhao á sua sega-
ranea , p r o c u r a n d o que o 
commercio soff ra o menos 
posswel . 

T I T U L O I I . 

De ¡as obligaciones de los patrones, con- Das obrigacoes dos arraes e Conducto-
ductores de barcos, cargadores y demás res de barcos, carregadores , e mais 

interesados. interessados. 

14. Todo e s p a ñ o l ó p o r 
t u g u é s que como p a t r ó n ó 
conductor de u n buque se 
dedique á la n a v e g a c i ó n del 
Duero , d e b e r á acreditar su 
idoneidad ante las autor ida
des designadas por los res
pectivos Gobiernos, de quie-

14. O p o r t u g u e z e hes-
p a n h o l que na qua l i dade de 
a r raes ou conduc to r de u m 
barco se dedicar a navega-
cao do D o u r o , d e b e r á mos~ 
t r a r a sua idoneidade p e -
r an t e as au thor idades de
s ignadas pe los respectivos 
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nes o b t e n d r á una patente de
bidamente autorizada, d o n 
de se comprueben la ap t i tud 
del agraciado, su nombre y 
d e m á s circunstancias que no 
dejen duda de la ident idad 
de su persona, e x p r e s á n d o s e 
t a m b i é n las obligaciones y 
penas á que quedan sometidos. 

i 5 . E l p a t r ó n es tá o b l i 
gado ademas á llevar u n ma
nifiesto de su carga en la 
forma que explica el mode
lo nu in . i.0 

E l manifiesto es ta rá firma
do de mano del p a t r ó n ó 
conduc tor , y si no supiere, 
por persona que él autorice, 
siendo responsable de lo de
clarado en aquel documento. 

A l manifiesto a c o m p a ñ a 
r á n como documentos j u s t i 
ficativos los conocimientos ó 
notas firmadas por los in t e 
resados de los efectos que 
entregan al conduc tor , quien 
c u i d a r á igualmente de que el 
referido manifiesto sea visa
d o , y de él lomada la cor 
respondiente nota por el res
pect ivo agente consular si 
existiese en el pun to del em
barque , y si no h a r á sus 
veces el Adminis t rador de 
aduana, y en defecto de este 
la Autor idad local. 

Los patrones de barcos i n 
mediatamente que lleguen á 
los puertos en que e s t é n s i -

Governos das quaes o h t e r á 
urna pa t en t e debidamente 
a u t h o r i s a d a pe la c u a l cons
te seu nome, ap t idao , e mais 
c i rcuns tanc ias , que nao de i -
x e m duv ida da i den t idade 
da sua pessoa, expressando 
tamhem as obrigacoes e pe 
nas a que fica sugei to . 

i 5 . O a r raes e t amben 
o b r i g a d o a levar comsigo 
u m m a n i f e s t ó da c a r g a que 
c o n d u c i r na f o r m a que e x 
p l i c a o modelo n w n . 1.0 O 
m a n i f e s t ó s e r á ass ignado 
p e l o ar raes ou conduc to r , e 
se nao souber escrever, p o r 
pessoa a u t h o r i z a d a p o r el le , 
e s e r á responsavel p e l o que 
se dec l a r a r neste documenta . 

A o m a n i f e s t ó se a j u n t a -
rao como documentos j u s t i 
f i c a t i v o s os conhecimientos 
ou notas ass ignadas pe los 
i n t e r é s s a d o s , dos effeitos 
que entregao ao conduc to r , 
o q u a l p r o c u r a r á que o r e 

f e r i d o m a n i f e s t ó seja v iza-
d o , e delle t omada a com
petente no ta pe lo respectivo 
agente consu la r se o h o u -
ver no p o r t o do embarque; 
e nao o havendo f a r á as 
suas vezes o a d m i n i s t r a d o r 
d ' A l f a n d e g a , e na f a l t a 
deste a a u t h o r i d a d e loca l . 

Os a r raes dos barcos logo 
que chegem a os p o r t o s em 
que estiverem s i tuadas as 
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tuadas las Aduanas, presen
t a r á n á las mismas sus ma
nifiestos con aquellas y de-
mas formalidades que exijan 
las leyes de los dos paises. 

16. E l p a t r ó n ó conduc
tor de los efectos es respon
sable de ellos á los cargado
res e interesados desde el 
momento de recibir los en el 
muelle ó si t io en que se d é 
por entregado de los m i s 
mos; y no le se rv i r á de ex
cusa el separarse de su e m 
b a r c a c i ó n con fundado m o 
t i v o , pues en este caso debe 
dejar persona de su confian
za que le sustituya. 

17. E l ajuste de los sala
rios y el precio de los fletes 
s e r á n de ta l manera libres 
entre el p a t r ó n , marineros y 
d e m á s interesados, que n i 
los Gobiernos mismos p o 
d r á n usar de los barcos sin 
convenir en el precio con 
los d u e ñ o s ó patrones. 

T I T U L O I I I . 

De los barcos y balsas. 

18. Toda e m b a r c a c i ó n 
destinada á navegar de u n 
reino á o t r o , d e b e r á estar 
construida con la solidez y 
requisitos peculiares á la na
turaleza de este r i o ; no p u -
diendo n inguno ser menor 

A l f a n d e g a s aprezen ta rao 
ñ a s mesmas os seus m a n i -
fes tos com aquel las f o r m a - ' 
l idades que e x i g i r e m as leys 
dos dous paizes . 

16. O ar raes ou conduc
t o r é responsavelpelos effe i -
tos a os ca r r egadores , é in~ 
teressados desde que os re -
ceher no emharcadouro o u 
l u g a r em que se d é p o r en
t r egue de l l es ; e nao Ihe ser
v i r á de escusa o ser ob r iga -
do a s e p a r a r s e do barco 
com mot ivo j u s t i f i c a d o , p o i s 
neste cazo deve d e i x a r pes-
soa de sua c o n f i a n c a , que 
o subs t i tua . 

17. O ajuste dos sa la
r ios , e o p reco dos f r e t e s se-
r a o de t a l mane i r a l ivres 
ent re os a r r a e s , m a r i n h e i -
r o s , e mais interessados que 
nem os Governos p o d e r a o 
s e r v i r s e dos ba r cos , sem 
que os donos ou ar raes con-
venhao com elles nos p r e -
cos. 

T I T U L O I I I . 

Dos barcos e balsas. 

18. Os barcos dest inados 
a navegar de u m p a r a ou~ 
t r o rey n o , debem ser cons
t r u i d o s com a solidez e r e 
quis i tos pecu l i a res a n a t u -
reza de este r i o , e nenhum 
p o d e r á ser de lo tacao me-
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de cien quintales de porte . 

El d u e ñ o del barco le p re 
s e n t a r á á la Au to r idad , que 
en u n solo lugar á p r o p ó s i t o 
designe cada uno de los 
respectivos Gobiernos para 
insc r ib i r l e en la m a t r í c u l a , 
acreditar su cabida y desig
narle el n ú m e r o que le co r 
responda , e x p i d i é n d o s e á fa
vor de aquel u n documento, 
ó sea patente, que exprese 
estas circunstancias. Este do
cumento , un ido a la patente 
de idoneidad prevenida en el 
a r t í c u l o 1/4 de este Regla
mento , b a s t a r á n para hacer 
esta n a v e g a c i ó n . 

19. Las balsas ó conduc
ciones de maderas que se 
hagan por el r i o d e b e r á n ser 
precedidas por una lancha ó 
barqui l la á 100 brazas por lo 
menos de distancia, con el 
objeto de avisar á los pat ro
nes de barcos y á los d u e ñ o s 
ó encargados de cualquier 
m á q u i n a ó efecto que pudie
ra rec ib i r d a ñ o , llevando 
ademas una bandera azul de 
t a m a ñ o y e levac ión suficien
tes. Estas formalidades no 
p o n d r á n á cubier to la res
ponsabilidad del conductor 
si no ha adoptado todas las 
precauciones necesarias para 
evitar el menor per juicio. 

ao. Todos los barcos des-

n o d e cern quintaes . 
O dono do barco o appre -

z e n t a r á a a u t h o r i d a d e que 
e m u m ú n i c o lugaj^ a p r e p ó 
si to des ignar cada u m dos 
Govemos p a r a ser i n s c r i p t o 
n a m a t r i c u l a , e a c r e d i t a r a 
sua lotacao , e t o m a r o n u 
mero que Lhe corresponder , 
expedindo-se urna pa t en t e , 
ou documento que declare 
estas c i rcuns tanc ias . Es t e 
documento ou pa ten te do 
barco j u n t o a pa t en t e da 
idoneidade do a r raes es t i 
p u l a d a no a r t . \ [ \ deste Re-
g u l a m e n t o sao bastantes 
p a r a f a c e r esta navegacao, 

19. A s balsas ou condu-
coes de made i ras que se f i -
zerem pe lo r i o deberao ser 
p reced idas p o r uma l a n c h a 
ou h a r q u i n h a na d i s t anc i a 
de 100 b racas , pe lo menos 
com o f i m d ' av iza r aos a r 
raes dos ba r cos , c a ó s d o -
nos ou encarregados de 
qua lque r m a q u i n a ou effe i -
tos que pos sao soffrer d a m -
n o ; e a l l e m d is to levarao 
tamben urna bande i r a a z u l 
na ellevacao sufficiente. Es 
tas f o r m a l i d a d e s nao p o r a o 
a coberto a responsab i l ida -
de do conduc to r se elle nao 
t iver adoptado as mais p r e -
caacoes necessarias p a r a 
ev i ta r a t é o menor p r e j u i z o . 

20. Todos os barcos des-
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tinados á esta n a v e g a c i ó n l i e - t i nados a esta navegacao 
v a r á n el p a b e l l ó n nacional y levarao a hande i ra nac io-
el n ú m e r o que les designe na l^ e numero marcado na 
su patente, escrito con gran- sua pa ten te , escr ipto em 
des guarismos en la vela, y g r a n d e s a lga r i smos na vela 
en los lados opuestos de la e na p r o a e p o p a em lados 
popa y proa. opostos. 

T I T U L O I V . T I T U L O I V . 

De los puertos habilitados, almacenes 
j depósitos, 

a i . Cada Estado h a b i 
l i t a rá en su t e r r i t o r i o los 
puertos que tenga por c o n 
veniente elegir para esta na
v e g a c i ó n . 

La E s p a ñ a designa por 
ahora la Fregeneda, y el s i -
l i o donde ha de establecerse 
el muelle la confluencia del 
Agueda con el Duero ú o t ro 
igualmente c ó m o d o . 

Portugal designa por su 
parte la ciudad de Opor to . 

Designa t a m b i é n para re 
gis t ro el si t io mas á p r o p ó 
sito en la confluencia del 
Agueda con el Duero y el 
que lo sea en la confluencia 
del Sabor con el mismo Due
ro . E n cualquiera de estos 
registros se e s t a b l e c e r á una 
Aduana para el despacho de 
los g é n e r o s procedentes de 
E s p a ñ a que se admitan á 
consumo en lo i n t e r i o r de 
Portugal . En la ciudad de 

Dos portos habilitados armacens , e 
depozitos.. 

i \ . Cada u m dos Esta-r 
dos h a b e l i t a r á em seu t e r r i 
t o r i o os p o r t o s que tenha 
p o r conveniente escolher 
p a r a esta navegacao. P o r 
t u g a l des igna a c idade do 
P o r t o , designa tamhem p a 
r a r e g i s t r o , o s i t i o mais a 
p r o p o z i t o no confluente do 
r i o A g u e d e com o D o u r o , 
e mais o u t r o no confluente 
do r i o Sabor com o D o u r o . 
E m qua lquer destes reg is 
t ros se e s t a b e l e c e r á u m a 
A l f a n d e g a p a r a o despa
cho dos g é n e r o s viudos de 
Hespanha , que sejao a d m i t -
t idos a consumo no i n t e r i o r 
de P o r t u g a l . N a cidade do 
P o r t o h a b e r á o u t r o reg i s r 
t r o , depoz i to , é A l f a n d e g a 
g e r a l . A Hespanha designa 
p o r a g o r a á F r e g e n e d a , e 
p a r a o s i t io em que se h a 
de estabelecer Caes á con" 

f l u e n c i a do A g u e d a com o 
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Oporto h a b r á o t ro registro, 
d e p ó s i t o y Aduana general. 

1 1 . Para evitar fraudes 
n i n g ú n barco c o n d u c i r á efec
tos para el consumo jun ta 
mente con los destinados al 
d e p ó s i t o . N i tampoco p o d r á n 
los barcos pasar de noche de 
los registros situados en las 
confluencias del Agueda y 
del Sabor con el Duero , n i 
cargar y descargar sino en 
los puntos habil i tados, ex
cepto d e s p u é s de haber pa
gado los derechos de consu
mo. Se les permite no obs
tante embarcar y desembar
car pasageros sin su jec ión al 
pago de n i n g ú n derecho en 
el t r á n s i t o , c o n f o r m á n d o s e 
estos á las reglas de pol ic ía . 

23. En cada puer to ha
b r á los respectivos almace
nes para custodia de las mer
c a n c í a s , y los d e m á s ed i f i 
cios ú t i l es á la n a v e g a c i ó n ; 
y tanto para gobierno de es
tos como de los puertos y 
muelles, cada Nac ión fo rma
r á los reglamentos o p o r t u 
nos, de los que se d a r á n co 
nocimiento entre sí para la 
posible un i fo rmidad . 

i í [ . Mientras no se orga
niza el d e p ó s i t o especial en 
O p o r t o , de que habla el ar
t í c u l o 8.° de la C o n v e n c i ó n 
de 3 i de Agosto de i 8 3 5 , se 

D o u r o , ou o u t r o i g u a l m e n t e 
commodo. 

i i . P a r a ev i ta r f r a u d e s 
nenhum barco p o d e r á con
d u c i r effeitos p a r a consumo 
j u n t a m e n t e com os dest ina
dos p a r a depozi to , nem pus-
sar de noute o r e g i s t r o d a 
confluencia do A g u e d a com 
o D o u r o , e nem o s i t uado 
na confluencia do D o u r o 
com o Sabor , nem ca r r e -
g a r ou descar regar senao 
nos p o r tos h a b i l i t a d o s , ex
cepto depois de t e r p a g o os 
d i r e i to s de consumo. E ' p e r -
m i t t i d o com t u d o embarca r 
é desembarcar passagei ros 
sem p o r elles se p a g a r d i ~ 
r e i t o a l g u m de navegacao, 
conformando-se com os r e -
gu l amen tos de p o l i c í a . 

23. E m cada p o r t o ha~ 
verao os armazens necessa-
r i o s p a r a recolher as mer -
cador ias , e se f a r a o , os ed i 
f i c i o s - ú t e i s p a r a gove rno 
destes e dos p o r t o s é caes, 
cada Nacao f o r m a r á os r e -
g u l a m e n t o s o p p o r t u n o s de 
que d a r á conhecimento d 
o u t r a p a r a haver a p o s s w e l 
uni formidades 

i l \ . E m q u a n t o se nao 
o r g a n i s a r na cidade do P o r 
to o depozi to especial men
c ionado no a r t . 8.° da Con-
venqao de 3 i de A g o s t o de 
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a t e n d r á n los especuladores á 
las reglas generales que se 
han fijado para el que ahora 
existe en dicha ciudad. 

T I T U L O V . 

i 8 3 5 , se segui rao as r eg ra s 
geraes estahelecidas p a r a o 
p o r t o — f r a n c o que a c t u a l 
mente existe na mesma ci~ 
dade, 

T I T U L O V . 

D-e los derechos de navegación, modo 
de recaudarlos, y de los empleados para 

este objeto. 

25. Todo i n d i v i d u o que 
lleve á su cargo u n barco por 
el Duero sa t i s fará los s iguien
tes derechos: 

i.0 El de t r á n s i t o por el 
peso de la carga con el t í t u 
lo de derechos de carga. 

E l de estancia, an
claje ó puer to con el t í t u l o 
de derechos de puer to . 

. 

Los derechos de t r á n s i t o 
po r la carga se a b o n a r á n por 
el peso de la que conduzca, 
a r r e g l á n d o s e á la tarifa seña 
lada con el n u m . i . 

E l derecho ú n i c o de es
tancia ó de anclaje se paga
r á por la entrada y perma
nencia de u n buque cua l 
quiera en los puertos h a b i 
litados del r i o , p e r c i b i é n d o 
se con arreglo á la tarifa n ú 
mero 3. 

26. Ademas se a b o n a r á n 
en su caso los derechos de 
d e p ó s i t o y almacenaje de los 

Dos direitos de navegacao, modo de 
os arrecadar, e dos empregados para 

este obiecto. 
J 

25. Todo o i n d i v i d u o que 
c o n d u z i r umba rcope lo D o u -
r o p a g a r á os seguintes d i 
re i tos de riavegacao : 

1.0 O d i r e i t o de t r a n z i -
to pe lo pezo da c a r g a com 
a denominacao de d i r e i t o de 
c a r g a . 

2.0 O d i r e i t o de estada, 
de ancoragern ou de por to3 
com a denominacao de d i 
r e i t o do p o r t o . 

Os d i r e i to s de t r a n z i t o 
p e l a c a r g a se p a g a r a o pe lo 
pezo d a que conduz i rem, 
regu lando—se p e l a t a r i f a 
n u m . 1. 

O d i r e i t o ú n i c o de estada, 
ou ancoragern se p a g a r á 
p e l a p r e m a n e n c i a do barco 
nos p o r t o s h a b i l i t a d o s do 
r i o , c o b r á n d o s e conforme 
a t a r i f a n u m . 3. 

26. P a g a r á mais nos ca
zos que assim o ex i j ao os 
d i r e i tos de depozito e arma~ 

4 
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efectos que se conduzcan. 

Para el pago de los dere
chos de d e p ó s i t o en Oporto 
se e s t a rá al tenor del a r t í c u 
lo 8.° de la C o n v e n c i ó n y del 
art. 24 de este Reglamento. 
E l derecho de almacenaje en 
los d e m á s puertos habi l i t a 
dos, ó que se hab i l i t en , se 
d e t e r m i n a r á de c o m ú n acuer
do luego que cada Gobierno 
haga cons t ru i r ó designe los 
edificios que destina para es
te objeto. 

27. Los efectos que se 
numeran en la tarifa n ú m e 
ro 2 p a g a r á n los derechos de 
t r á n s i t o en la misma espe
cificados, calculados por su 
peso; pero la madera en b r u 
to conducida en balsas po r 
el r io no sa t is fará este de
recho. 

28. H a b r á las oficinas 
correspondientes para el co 
b r o y r e c a u d a c i ó n de estos 
derechos, nombrando á este 
fin cada Gobierno los e m 
pleados que tenga po r c o n 
veniente, y dictando las r e 
glas mas sencillas para la co 
branza y para evitar en tor 
pecimientos y vejaciones á 
la n a v e g a c i ó n . 

29. En E s p a ñ a h a b r á por 
ahora una sola oficina de re-

zenagem dos effeitos que 
c o n d u z i r . 

P a r a o p a g a m e n t o dos 
d i r e i to s de depozi to na ci~ 
dade do P o r t o se e s t a r á 
pe lo que de t e rmina o a r t . 8.° 
d a Convencao, e o a r t , i [ \ 
deste ñ e g u l a m e n t o . 

Os d i r e i tos de a r m a z e n a " 
g e m nos mais p o r t o s h a b i l i 
t ados , o que se h a b i l i t a r e m , 
se d e t e r m i n a r á de c o m m u n 
a c c o r d o , logo que cada u m 
dos Governos tenha cons" 
t r u i d o , ou des ignado os ede-
f i c i o s que des t ina p a r a este 
objecto. 

27. Os effeitos mencio
nados na t a r i f a n u m . 2 p a -
g a r a o os d i r e i t o s de t r a n 
s i to ne l l a especificados c a l 
culados pe lo seu pezo , mas 
as made i ras em b r u t o con
duc idas em balsas nao p a -
g a r a o d i r e i t o a l g u m de t r a n -
z i t o . 

28. H a b e r á as compe
tentes casas d 'ar recadacao 
p a r a o recebimento des tes 
d i r e i t o s , nomeando cada 
Governo os empregados que 
j u l g a r convenientes estabe-
lecendo as r eg ra s mais s im
p le s p a r a a cobranca , á fim 
de ev i ta r embaracos e vexa-
mes na navegacao. 

29. H a v e r á em P o r t u g a l 
duas cazas d 'arrecadacao, 
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candacion de aquella espe
cie, la que se co loca rá en el 
puerto de la Fregeiieda; y 
dos en Por tugal , situadas, la 
pr imera en el pun to en que 
se establezca la Aduana de 
la f rontera , y la segunda en 
la Aduana de Opor to . E l i m 
porte de los derechos que se 
fi jan en la tarifa n ú m . 2, se 
entiende por el t r á n s i t o en 
toda la e x t e n s i ó n del reino 
perteneciente á Por tuga l , y 
se p e r c i b i r á aquel i m p o r t e 
por mi t ad en cada una de 
aquellas dos oficinas, tanto 
subiendo como bajando el r i o . 

En la Fregeneda no se pa
g a r á derecho de t r á n s i t o por 
la carga, mediante á hallarse 
el puer to en la misma f r o n 
tera : mas por la parte que 
fuese navegable dentro del 
t e r r i t o r i o e spaño l se p e r c i 
b i r á proporcionalmente lo 
que corresponda con arre
glo á la indicada tarifa. 

30. Las tarifas ya m e n 
cionadas se i m p r i m i r á n y fi
j a r á n en las oficinas de r e 
c a u d a c i ó n á la vista de los 
interesados. 

31. Para el abono de t o 
da cíase de derechos s e r v i r á 
de norma el manifiesto que 
d e b e r á llevar el p a t r ó n ó 
conductor en los t é r m i n o s 
indicados en el a r t í c u l o i 5 , 
y solo se p r o c e d e r á á c o m -

u m a no l u g a r onde se esta-
belecer a A l f a n d e g a da 
f r o n t e i r a , e o u t r a ríAlfan
dega da cidade do P o r t o . 
N a Hespanha h a h e r á -por 
a g o r a urna caza d ' a r reca-
dacao desta especie a q u a l 
se c o l o c a r á no p o r t o de F r e 
geneda. O impor t e dos d i r e i -
tos es t ipulados na t a r i f a 
n u m . 1 se entendem ser p e l a 
navegacao em toda a e x t e n -
cao do r i o pertenecente a 
P o r t u g a l ^ e se c o b r a r á me-
tade em cada urna das duas 
cazas d ' a r recadacao , t a n t o 
descendo, como subindo o 
r i o , N a g e r Feneda nao se 
p a g a r á p o r a g o r a d i r e i t o 
a l g u m de navegacao, mas 
p e l a p a r t e que no f u t u r o o 
r i o f o r navegavel den t ro do 
t e r r i t o r i o H e s p a n h o l se co
b r a r á o que p r o p o r c i o n a l 
mente the corresponder con
f o r m e a i n d i c a d a t a r i f a . 

3o. A s t a r i f a s serao i m -
pressas , e a f i xadas ñ a s ca
zas d 'arrecadacao p a r a se
r e n í vistas pe los interessa-
dos. 

3r. P a r a o p a g a m e n t o 
de toda a d a s se de d i r e i tos 
de navegacao, s e r v i r á de 
baze o M a n i f e s t ó que deve
r a te r o arraes ou conduc
t o r nos termos ind icados no 
a r t i g o i 5 deste Regu lamen-

•k 
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probar la certeza de aquel 
cuando haya duda fundada 
de su exact i tud. 

Sa. El pago de derechos 
se h a r á en la moneda del 
país en que se satisfaga, 
mientras los dos Gobiernos 
no determinan tarifas para 
la a d m i s i ó n de ambas mone
das indist intamente. 
, • 

33. A l t iempo de hacer
se el pago t o m a r á n los em
pleados una nota sucinta del 
manifiesto que contenga el 
nombre del p a t r ó n , el n ú 
mero del ba r co , su destino, 
y la cantidad satisfecha, es
pec i f i cándose el recibo de la 
misma en el manifiesto con 
la n u m e r a c i ó n que le corres
ponda por el orden de las 
entregas. 

34- Para que los emplea
dos sean conocidos , se les 
d a r á u n d is t in t ivo p a r t i c u 
l a r , y los barcos de que se 
valgan para el ejercicio de 
sus funciones l levarán en el 
centro del p a b e l l ó n nacio
nal una i n s c r i p c i ó n que d i 
ga D u e r o . 

35. Para evitar a rb i t r a 
riedades y exacciones in jus 
tas , se fijan de c o m ú n acuer
do los derechos siguientes: 

to , e nao se p r o c e d e r á d ve
r i f i c a r a certeza do que nel le 
se refere senao quando ha j a 
d u b i d a f u n d a d a da sua 
exac t idao . 

32. O p a g a m e n t o dos d i -
re i tos se f a r á na moeda do 
p a i z em que se p a g a r em 
quan to os deus Governos 
nao fizerem t a r i f a s p a r a 
a admissao das moedas 
d 'ambas as Nacoes i n d i s -
t inc tamente . 

33. N a occasiao em que 
se f i z e r o p a g a m e n t o os em-
p r e g a d o s tomarao urna n o t a 
r e z u m i d a do m a n i f e s t ó que 
contenha o nome do arracsy 
o numero do barco o seu 
dest ino , e a q u a n t i a p a g a ; 
passando o recibo da mes-
ma no m a n i f e s t ó com o n u 
mero que the corresponder 
p e l a o rdem dos pagamen tos . 

34. P a r a que os empre-
gados sejao conhecidos se 
the d a r á u m d i s t i n c t w o p a r 
t i c u l a r , e os barcos de que 
se sen ' i rem no exerc ic io de 
suas funccoes t r a r a o no 
cent ro da bande i r a n a c i o n a l 
ó l e t r e i r o D o u r o . 

35. P a r a ev i t a r a r b i t r a 
r iedades e exaccoes i n j u s 
tas , se estabelecem de com-
m u n accordo o emolamen~ 
tos seguintes: 
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1 . ° Los de e x p e d i c i ó n de 

patente de idoneidad en 10 
reales de ve l lón en E s p a ñ a 
ú 800 reis en Portugal . 

2.0 Los de patente del 
barco en 10 rs. ve l lón en el 
p r imer p u n t o , ó 4 ° ° reis e11 
el segundo. 

3.° Los de visar el man i 
fiesto por los C ó n s u l e s 10 
reales ve l lón ó 4 ° ° reis. 

T I T U L O V I . 

De las averías j - arribadas forzosas. 

36. Si alguna embarca
c i ó n sufriere naufragio ú 
ot ra ave r í a ta l que la oca
sionase la p é r d i d a to ta l ó de 
parte de su carga, se presen
t a r á inmediatamente el con
duc to r ó persona que se h u 
biese salvado á la autoridad 
local mas inmedia ta , á fin que 
esta, pasando sin d e t e n c i ó n al 
s i t io en que hubiere o c u r r i 
do la desgracia, en compa
ñ í a de u n escribano y dos 
testigos , extienda una in fo r 
m a c i ó n de todo lo ocur r ido , 
averiguando la certeza del 
hecho y formando un inven
tar io de todos los efectos sal
vados para u n i r l o á las d i l i 
gencias que se pract iquen, 
dando u n tes t imonio de t o -

1 . 0 P i l a p a t e n t e de ido» 
neidade do arraes-oi to-cen-
tos reis em P o r t u g a l , o u 
u m pezo d u r o na Hespanha . 

•2.° P i l a p a t e n t e do bar 
co—quatro—centos reis em 
P o r t u g a l e meio pezo d u r o 
na Hespanha . 

3.° P o r v i za r o mani
f e s t ó pe los agentes Consu-
lares-quatrO 'Centos re is em 
P o r t u g a l , ou meio pezo 
d u r o na Hespanha . 

T I T U L O V I . 

Das avarias, e arribadas forcadas. 

36. Se a l g u m barco n a u 
f r a g a r ou soffrer ava r i a t a l 
que occasione a p e r d a t o 
t a l , ou de p a r t e de sua car-
g a , o a r r a e s , o u conduc
t o r ou as pesssoas que se 
t iverem salvado se aprezen-
t a r i a o immedia tamente a 
a u t h o r i d a d e l o c a l m a i s p r ó 
x i m a , a f i m de que esta 
passando sem demora ao si
t i o em que t iver acconteci-
do a desgraca , e em com-
p a n h i a dy u m escr ibao, e 
duas testemunhas lavre u m 
au to de tudo o que t iver 
occo r r ido , ave r iguando a 
certeza do f a c t o , e f o r m a n 
do u m inven ta r io de todos 
os effeitos salvados p a r a 
u n i - l o as del igencias que se 
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das ellas al pa t rono conduc
t o r , y el o r ig ina l se d i r i g i r á 
á la Aduana adonde se enca
minaba eí barco, 

• 

87. Los efectos que p o r 
arribadas forzosas de aque
lla especie se descarguen en 
cualquier p u n t o , s e r á n con
ducidos , si es posible, á edi
ficios que los resguarden, 
p a g á n d o s e en este caso los 
derechos de almacenaje y los 
d e m á s gastos que ocasionen 
la t r a s l ac ión de efectos y de-
mas auxilios que reciban. 

38. Los patrones y c o n 
ductores en viajes no p o 
d r á n detenerse, trasbordar 
n i desembarcar la carga sino 
en los sitios habilitados y 
con las formalidades preve
nidas , á no ser cuando lo 
exija la naturaleza p a r t i c u 
lar del r io y los o b s t á c u l o s 
de su n a v e g a c i ó n , que hace 
indispensable aliviar los bar
cos para pasar ciertos p u n 
tos ; siendo responsable el 
p a t r ó n de los fraudes que 
con este mot ivo pudieran 
ocasionarse, sin per juicio de 
las precauciones que á este 
fin a d o p t a r á n cada uno de 
los dos Gobiernos. 

39. Los barcos y efectos 

p r a c t i c a r e m . De todas estas 
del igencias se d a r á u m d o 
cumento ao a r raes o u con
d u c t o r -f eo o r i g i n a l s e r á re~ 
m e t t i d o a A l f a n d e g a p a r a 
onde se destinaba o barco. 

37. Os effeitos que p o r 
a r r i badas / o r e a d a s especi
f i c a d a s no a r t i g o antece
dente se descar regarem em 
qua lque r l u g a r serao con-
duzidos se f o r poss ive l a 
ede/icios em que j i q u e m bem 
ar recadados ¡ p a g a n d o neste 
cazo os d i re i tos d ' a r m a z e -
nagem e as despezas que se 
f i z e r e m con a conduccao dos 
effeitos e com os mais a u x i 
l i o s que receberem, 

38. Os a r raes ou con
ductores nao p o d e r a o de
m o r a r s e , nem ba ldear nem 
desca r r ega r , senao nos l u 
gares h a b i l i t a d o s , e com as 
f o r m a l i d a d e s p r e s c r i p t a s ex* 
cepto quando o - e x i g i r a na 
tu ra l eza p a r t i c u l a r do r i o , 
e os o b s t á c u l o s d a sua na 
ve gacao que f a z indespensa-
vel a l i v i a r os barcos p a r a 
p a s s a r certos p o n t o s , e ues
te cazo o a r raes e respon-
savel pe las f r a u d e s que se 
comet terem sem p r e j u i z o 
das precaucoes que p a r a as 
ev i ta r a d o p t a r e m os dois 
Governos. 

39. Os barcos e effeitos 
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que por las causas indicadas 
se vean obligados á volver 
a t r á s , no sa t i s fa rán nuevos 
derechos de n a v e g a c i ó n n i 
de puer to . 

4o. Las Autoridades de 
ambas orillas a u x i l i a r á n las 
embarcaciones que por t em
porales ó aver ías no puedan 
cont inuar su v ia je , po r los 
medios y recursos que la 
humanidad exige y son con
formes á la í n t i m a alianza de 
los dos pueblos hermanos. 

T I T U L O V I L 

que pe l a s cauzas ind icadas 
se vejao abr igados a v o l t a r 
a t r a z , nao p a g a r a o nessa 
v iagem novos d i r e i to s de n a -
vegacao, nem de p o r t o . 

4o. A s A u t h o r i d a d e s 
d ' ambas as margens do r i o 
a u x i l i a r ao os barcos que p o r 
temporaes , ou avar ias nao 
possao c o n t i n u a r a sua v i a 
g e m , pe los meios e com os 
recursos que ahuman idade 
e x i g e , e sao conformes com 
a i n t i m a a l i anca de dous 
povos i rmaos . 

T I T U L O V I L 

De las penas por infracción de este Regla
mento. 

Das penas por Infraccoes deste Regula-

4 i . Los que in f r in j an las 
disposiciones de este Regla
mento quedan sujetos á las 
penas correccionales, que 
s e g ú n el caso c o n s i s t i r á n : 

i.0 E n el abono de d a ñ o s 
y perjuicios. 

a.0 E n multas. 
3. ° En s u s p e n s i ó n y p r i 

v a c i ó n del ejercicio de na
v e g a c i ó n . 

4. ° E n la s u s p e n s i ó n y 
d e s t i t u c i ó n del empleo. 

Se i m p o n d r á como 
pena la i n d e m n i z a c i ó n de da
ñ o s y perjuicios cuando es
tos fueren causados por o m i -

Os que i n f r i n g i r e m 
as desposiccoes deste R e g u -
l a m e n t o , f i c a o sugei tos as 

penas correccionaes n ' e l l e 
especif icadas, as quaes con-
sistem.: 

1.° JVa indemnizacao de 
p e r d a s e damnos. 

i.0 E m mul t a s . 
3. ° N a suspensao o u p r i -

vacao de exerc ic io de nave-
gacao. 

4. ° N a suspensao, ou 
des t i tu icao de emprego. 

A p e n a p o r i n d e m n i 
zacao de p e r d a s e damnos, 
sera imposta quando estes 
f o r e m cauzados p e l a f a l t a 



sion de las reglas dictadas, 
y especialmente por la i n 
f r acc ión de los a r t í c u l o s i4, 
19 y 20 de este Reglamento 
ademas de la mul ta que se 
designa en el siguiente ar
t í c u l o . 

43. Los que no se p r o 
vean de la opor tuna patente 
de n a v e g a c i ó n , los que no 
presenten sus barcos á la 
m a t r í c u l a y n u m e r a c i ó n , los 
que obstruyan los caminos 
laterales y de sirga, los que 
no lleven el manifiesto en 
debida forma, y finalmente 
los que no observen cual 
quiera de las reglas expre
sadas , su f r i r án una mul ta 
de 4o á 4oo reales v e l l ó n , ó 
de 1600 á 16000 reis. 

• • 

44- Los que defrauden el 
pago de los derechos de na
vegac ión traspasando m a l i 
ciosamente el sitio donde de
be abonarse aquel impuesto, 
despreciando las i n t i m a c i o 
nes que se les hubiesen he
cho ; y aquellos en que se 
encuentre la diferencia de 
mas de 5 po r 100 entre el 
manifiesto y el peso de la 
carga, q u e d a r á n sujetos á las 
penas impuestas por las l e 
yes fiscales. 

45. E l p a t r ó n ó condue

l e c u m p r i m e n t o das r e g r a s 
estahelecidas , e especial
mente p e l a in f raccao dos ¿zr-
t i gos 19 e 10 des te Re~ 
g u l a m e n t o a l em da m u l t a 
de t e rminada no s igu ien te 
a r t i g o . 

43. A q u e l l e s que senao 
p reve rem com a competente 
pa t en t e de navegacao , e os 
que nao apprezen ta rem seus 
barcos p a r a a m a t r i c u l a e 
n u m e r a c a o , e os que ohs-
t r u i r e m os caminhos la t raes 
e de s i r g a ou a l agem , eos 
que nao levarem m a n i f e s t ó 
em. d i v i d a f o r m a ^ e f i n a l 
mente os que nao observa-
re n i qua lque r das r e g r a s 
estahelecidas p a g a r a o urna 
m u l t a de m i l e seis-centos a 
deze seis m i l r e i s , ou de 
q u a r e n t a , a qua t ro-cen tos 
reales, 

44- A q u e l l e s que de f r a u -
d a r e m o p a g a m e n t o dos d i -
re i tos de navegacao > p a s -
sando mal ic iosamente o s i" 
t i o a onde deva pagar—se 
aquel le i m p o s t o , desprezan-
do as int imacoes que se the 
t iverem f e i t o , e aquelles em 
que se e n c o n t r a r a d i f f e -
renca de mais de 5 p o r 100 
entre o m a n i f e s t ó , e o pezo 
da c a r g a , f i c a r á o sugeitos 
as penas impostas pe la s leys 
f iscaes. 

45. O a r raes ou conduc-
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t o r que fuere penado tres 
veces por infracciones de este 
Reglamento suf r i rá una sus
p e n s i ó n de ejercicio de u n 
a ñ o ; y si re incidiere t odav í a , 
se le p r i v a r á de él perpetua
mente. 

46. E l recibo de las m u l 
tas impuestas se p o n d r á en 
el manifiesto con e x p r e s i ó n 
de las causas que las hayan 
mot ivado , y se fijará todos 
los meses p ú b l i c a m e n t e una 
nota de las exigidas en cada 
uno de ellos al lado de las 
tarifas de derechos en las 
oficinas de su r e c a u d a c i ó n . 

t o r que f o r c o ñ c l e m n a d o t r ez 
vezes p o r infraccoes deste 
Regulamento s e r á suspenso 
do exerc ic io desta occupa-
cao p o r u m a n n o , e se a í n 
da r e sc ind i r s e r á suspenso 
p a r a sempre. 

/46. O recibo das m u l t a s 
se p a s s a r á no m a n i f e s t ó com 
a esplicacao das cauzas que 
as t iverem m o t i v a d o , e se 
a f f i x a r á todos os mezespu
bl icamente ñ a s cazas d ' a r -
recadacao, e ao l ado das ta 
r i f a s de d i re i tos urna l i s t a 
das e x i g i d a s . 

T I T U L O V I H . 

De los Jueces y modo de proceder en las 
causas de navegación. 

T I T U L O Y I I I . 

Dos Juizes, e do modo de proceder 
ñas cauzas da navegacao. 

47. Los Jueces respect i
vos de p r imera instancia, ó 
las Autoridades á quienes 
compi t ie re en cada uno de 
los dos Reinos, t o m a r á n co
noc imien to de las infraccio
nes de este Reglamento, y de 
la a p l i c a c i ó n de las respect i 
vas penas á los cont raven
tores. 

48. Cada Estado se reser
va la facultad de registrar 
extraordinar iamente los b u 
ques sospechosos de fraude 
en los derechos de esta na
v e g a c i ó n , no p r o c e d i é n d o s e 

47. Os Juizes respectivos 
de p r i m e i r a i n s t a n c i a , o u 
as A u t h o r i d a d e s aquem com
p e t i r em cada u m dos dous 
Piejnos t o m a r á conhecimen-
to das contravencoes deste 
Piegulamento e da a p p l i c a -
cao das respectivas penas a 
os i n f r ac to re s . 

48. Cada u m dos E s t a 
dos se rezerva a f a c u l d a d e 
de r e g i s t r a r e x t r a o r d i n a 
r i amente os barcos suspeito
zos de f r a u d e , nos d i re i tos 
desta navegacao , nao se 

5 ' 
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á ello sin mo t ivo ó causa le
gal , bajo la responsabilidad 
de los empleados. En este ca
so se p r o c u r a r á que la deten
c i ó n sea la menor posible , y 
que el examen de la carga 
se verifique sin det r imento 
de ella, 

T I T U L O I X . 

De ¡a ejecución de este Reglamento. 

49- T e n d r á toda su fuer
za y v igor tres meses á mas 
tardar d e s p u é s de la aproba
c i ó n de los dos Gobiernos, 
la que se ver i f icará en el 
t é r m i n o de u n mes, ó antes 
si fuese posible , y su tenor 
no p o d r á alterarse sin mutuo 
consentimiento de ambos, 
como parte integrante de la 
C o n v e n c i ó n de 3 i de Agosto 
de i835 con arreglo á su ar
t i cu lo 11. Queda con todo 
sujeto á la d i s p o s i c i ó n del 
a r t í c u l o siguiente. 

5o. Pasados dos años , con
tados del dia en que se p u 
siese en e j e c u c i ó n este Re
glamento, se r e u n i r á p r e c i 
samente una c o m i s i ó n m i s 
ta , la cual e n t e r á n d o s e del 
cumpl imien to de las prece
dentes reglas, de las d i f i c u l 
tades que se hayan conocido 
para su e j e c u c i ó n , y de las 
reformas ó mejoras de que 

p r o c e d e n d o a i s s o s e m m o 
t i v o o u c a u s a l e g a l d e h a i x o 
d a r e s p o n s a h i l i d a d e d o s e m ~ 

p r e g a d o s , N e s t e c a z o s e p r o 
c u r a r á q u e a d e t e n c a o s e j a 
a m e n o r p o s s i v e l , c q u e o 
e x a m e d a c a r g a s e v e r i f i q u e 
s e m s e u d e t r i m e n t o . 

T I T U L O I X . 

Da execucao deste Regulamento. 

49. E s t e R e g u l a m e n t o 
t e r a f o r c a e v i g o r t r e z m e ^ 
z e s o m a i s t a r d a r d e p o i s d e 
a p p r o v a d o p e l o s d o i s G o v e r -
n o s , q u e s e J a r á e m u m m e z 
o u a n t e s s e f o r p o s s i v e l , e 
n a o p o d e r á s e r a l t e r a d o s e m 
o s e u m u t u o c o n s e n t i m e n t o 
c o m o p a r t e i n t e g r a n t e d a 
C o n v e n c a o d e 3 i d ' A g o s t o 
d e i 835 , s e g ú n d o o a r t . 11 
d a m e s m a . F i c a c o m t u d o 
s u g e i t o a s d e s p o z i c o e s d o s 
a r t i g o s s e g u i n t e s , 

50. P a s s a d o s d o i s a n -
n o s , c o n t a d o s d o d i a e m 
q u e s e p o z e r e m v i g o r e s t e 
R e g u l a m e n t o , s e r e u n i r á 

p r e c i z a m e n t e u r n a c o m m i s -
s a o m i x t a a q u a l i n t e i r a n -
d o - s e d o c u m p r i m e n t o d a s 

p r e c e d e n t e s r e g r a s d a s d i f -
J i c u l d a d e s a o e x e c u t a - l a s , 
e d a s r e f o r m a s o u m e l h o r a » 
m e n t o s d e q u e f o r e m s u s -
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puedan ser susceptibles, p r o 
ponga las alteraciones que 
juzgare convenientes. 

5i . Una c o m i s i ó n mista 
en la misma forma se r e u n i 
r á de c ier to en c ier to t i e m 
po , cuya c o n v o c a c i ó n , que 
no p o d r á exceder de tres 
a ñ o s , la fijarán ambas Po
tencias á fin de velar sobre 
la e j e c u c i ó n y mejoras de 
todo lo conveniente á la l i 
bre n a v e g a c i ó n del Duero. 
Lisboa Q.3 de Mayo de 1 8 4 0 . = 
Cár los Creus. = Juan R o d r í 
guez B lanco .=Franc i sco Joa
q u í n Maya. = Juan Ferreyra 
de los Santos Silva J ú n i o r . 

ceptiveis^ p r o p o n h a as a l te -
racoes que acha rem neces-
sar ias . 

5i , Urnacommissao m i x 
t a na f o r m a d a antecedente 
se r e u n i r á de cer to em cer-
to t e m p o , mas a sua convo-
cacao ( que nao p o d e r á e x 
ceder o in t e rva lo de t r ez 
a n n o s ) s e r á f i x a d a p e l a s 
duas Po t enc i a s , a fin de 
v i g i a r sobre a execucao e 
me lhoramen to de tudo o que 
d i z respeito a l i b r e navega-
qao do D o u r o . L i sboa de 
M a j o tá^o.—Francisco Joa
q u í n M a y a . — J o a o F e r r e l r a 
d o r Santos Si lva J ú n i o r , 

• 
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N U M E R O 2? N U M E R O 2.« 

KAVEGACIOIÍ D E L DUERO. Tf.WEGACAO DO DOUBO. 

Tarifa de los derechos de tránsito por el 
rio Duero, por el peso de la carga que 
navegue por toda la extensión en que 
ambas márgenes pertenecen al Portugal, 
desde la confluencia del Águeda hasta 
Oporto, pagándose la mitad en cada 
una de las dos oficinas de recaudación 
establecidas. 

Tarifa dos direitos de tranzíto pelo rio 
Douro, pelo pezo da carga que nave
gar em toda a extensao em que am
bas as margens pertencem a Portu
gal , desde o confluente do Agueda 
até a cidade do Porto , pagando-se 
ametade em cada urna das duas cazas 
d'arrecadacao estabelecidas. 

Todos los f ru tos , g é n e r o s 
y efectos de cualquiera na
turaleza que sean, excepto 
los abajo especificados, pa
g a r á n , sin atender á calidad 
n i va lor , po r cada qu in ta l 
p o r t u g u é s 8o reis. 

Toda clase de cereales y 
legumbres p a g a r á n bajo el 
mismo t i p o de qu in t a l p o r 
t u g u é s 4° ^eis. 

Los siguientes efectos pa
g a r á n por qu in t a l p o r t u g u é s 
20 reis : 

i.0 Tierras y rocas a l u -
minosas. 

2.0 L e ñ a , c a r b ó n y ce
nizas. 

3. ° Yeso , cal y tejas. 
4. ° Baldosas, ladri l los y 

pizarras. 
5. ° C a r b ó n de piedra y 

vidr^ato c o m ú n . 
6. ° Piedras y tierras v i -

t r ió l i cas . 
7° Abono para las t i e r 

ras. 

Todos os f r u t o s , g é n e r o s 
e effeitos de q u a l q u e r n a t u -
reza que sejao ( e x c e p t o os 
aha ixo especif icados) p a g a -
r a o sem a t t ender a sua q u a -
l i dade ou va lo r p o r q u i n t a l 
p o r t u g u e z 8o reis . 

T o d a a qua l i dade de ce-
re aes e legumes p a g a r a o 
p o r q u i n t a l p o r t u g u e z d a 
mesma f o r m a [\o reis . 

Os g é n e r o s seguintes p a 
g a r a o p o r q u i n t a l p o r t u 
guez i o re i s : 

i.0 T é r r a s e p e d r a s a l u -
minosas. 

2.0 L e n h a , carvao e c i n -
zas. 

3.° Gesso, c a l e te lha . 
Zj.0 Louqas o r d i n a r i o s e 

t i j ó l o s . 
5. ° Carvao de p e d r a e 

v i t r a t o comum. 
6. ° Ped ra s e t é r r a s ví~ 

t r i o l i c a s . 
7 ° A d u h o s p a r a as t e r ' 

ras . 
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Piedras de const ruc-

Madera labrada y due-

Frutas frescas. 

8.° Yerbas de pasto, he
no , forraje y paja, 

c ion . 
10. 

las. 
11. 

INOTA. Las maderas en b ru 
to que bajen en balsas son 
libres de todo derecho de 
t r á n s i t o . 

Los cereales solamente po
d r á n ser conducidos en sa
cos , barricas ó de cualquier 
forma en bultos cerrados que 
contengan n ú m e r o cier to de 
fanegas, que se rá marcado 
en la capa, asi como t a m b i é n 
su peso, y nunca p o d r á n ser 
conducidos á granel, 

• 

Los l í q u i d o s s e r á n condu
cidos en bultos que conten
gan u n n ú m e r o cier to de ar
robas, que s e r á marcado lo 
mismo que su peso. 

Los d e m á s g é n e r o s sola
mente p o d r á n ser c o n d u c i 
dos en bultos cerrados, con 
la d e c l a r a c i ó n en la capa ex
t e r io r de su peso, medida y 
cualidad. 

Son exceptuados de esta 
d i s p o s i c i ó n los g é n e r o s y 
efectos declarados en los o n 
ce a r t í c u l o s arr iba declara
dos , que pagan 20 reis en 
qu in ta l . 

La c l áusu la respecto á ser 

8.° Hervas de p a s t o , f e* 
n o , f o r r a g e m e p a l h a . 

^,0 Ped ra s de cons t ruc -
cao. 

10, M a d e i r a l a v r a d a e 
aduelhas . 

11, F r u t a s f rescas . 
INOTA, ¿4s made i ras em 

b r u t o conduzidas em balsas 
sao l ivres de todo o d i r e i t o 
de t r a n z i t o . 

Os cereaes s ó p o d e r a m 
ser conducidos ensacados, 
embarr icados ou de qual~ 
quer f o r m a em volumes f e -
ocados que conten-hao n u 
mero cer to de f a n e g a s , que 
serao marcadas nesse v o l u -
me, assim como o seu pezo , 
e nunca p o d e r a o ser condu* 
z idas a g a r n e l . 

Os l í q u i d o s serao c o j i d u -
z idos em volumes que con-
tenhao numero cer to d ' a r -
robas , que s e r á marcado é 
o seu pezo na mesma f o r m a . 

Os ou t ros g é n e r o s só p o 
de rao ser conduzidos em vo
lumes f e x a d o s , dec la rando 
p o r f ó r a seu pezo , med ida 
e qua l idade , 

• 

Exceptuao-se destas des* 
pozicoes os g é n e r o s cons
tantes dos once a r t i g o s á c i 
m a que p a g a o 20 reis p o r 
qu in t a l* 

A c l ausu la p a r a ser con-
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conducidos en sacos los gra
nos desde E s p a ñ a hasta el 
d e p ó s i t o de Opor to , no tiene 
o t ro objeto que el de i m p e 
d i r fraudes y contrabandos; 
debiendo adver t i r que llega
dos que sean y entrados en 
los almacenes de d e p ó s i t o 
p o d r á n ser vaciados los sa
cos y ponerse á granel con 
objeto á su beneficio para 
i m p e d i r se deteriore. = Car
los Creus. = Juan R o d r í g u e z 
Blanco. = Francisco .Toaquin 
Maya. = Juan Ferreira dos 
Santos Silva. 

N U M E R O 3.° 

duzidos em sacos os cereaes 
desde Hespanha a t é a o depo-
z i t o no P a j i t o , t em somente 
p o r objecto i m p e d i r f r a u d e s 
e c o n t r a b a n d o s ; p o i s l o g o 
que cheguen e e n t r e m nos 
armacens de depozi to p o d e -
r a o despejar-se os saceos e 
p o r se a g a r n e l com o fim 
de serem beneficiados e i m 
p e d i r a sua de t e r i o r acao . =z 
Carlos Creus.=Juaj2 R o d r i ~ 
gues B l a n c o . — F r a n c i s c o 
J o a q u í n M a y a . = Joao F e r 
r e i r a dos Santos Si lva J ú 
n io r . 

N U M E R O 3.° 

HAVEGACIOÍT D E L DUERO. KAVEGACAO DO DOURO. 

Tarifa de los derechos de puerto ó estan
cia y ancoraje. 

E n solo los puertos h a b i 
li tados en el r i o que haya 
aduana p a g a r á n los barcos 
p o r cada v ia je , sea con car
ga ó v a c í o s : 

Desde cien quintales de 
por te á trescientos idem, 
cuatrocientos reis en P o r t u 
gal ó diez reales ve l lón en 
E s p a ñ a . Desde trescientos 
uno qu in ta l para arr iba has
ta los mayores , ochocientos 
reis en el p r i m e r p u n t o , ó 
veinte reales de vel lón en el 
segundo. = Cár los Creus. = 
Juan R o d r í g u e z Blanco. = 

Tarifa dos direitos de porto ou estada 
e ancoragem. 

• 

Somente nos p o r tos hab i 
l i t a d o s no r i o em que h a j a 
A l f a n d e g a os barcos p a g a -
r á m em cada v i a g e m , com 
c a r g a ou vaz ios , a saber: 

Os barcos da lo tacao 
de cent a t é t recentos q u i n -
taes cua t rocentos reis em 
P o r t u g a l ou dez reales de 
ve lón em Hespanha . 

Os barcos da lo tacao 
de trecentos e u m quin taes 

p a r a c ima-oi tocentos re is 
em P o r t u g a l , ou vinte rea
les ve lón em Hespanha . = 
Car los Creus. = J u a n Ro-
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Francisco J o a q u í n Maya. = d r i g u e z Blanco . — Franc i s -
Juan Ferreira dos Santos co J o a q u í n M a y a . — Joao 
Silva. F e r r e i r a dos Santos Si lva 

J ú n i o r . 

C o n t i n ú a l a a p r o b a c i ó n de S. M . 

Por tan to , habiendo visto y leido atentamente el m e n 
cionado Reglamento y tarifas anejas, hemos venido en apro
barle ta l cual se halla inse r to ; y mandamos á todas las A u 
toridades á quienes corresponda su e j e c u c i ó n y c u m p l i 
miento , que lo guarden y c u m p l a n , hagan guardar y c u m 
p l i r en todas sus partes, disponiendo inmediatamente que 
se i m p r i m a , publ ique y c i rcule para que llegue á conoc i 
miento del p ú b l i c o . En fe de lo cual hemos hecho expedir 
la presente, firmada de nuestra mano , sellada con nuestro 
sello secreto, y refrendada por el infrascri to p r i m e r Secre
tar io de Estado y del Despacho. Dada en Madr id á ^3 de 
Febrero de 1841.—EL DUQUE DE LA VICTORIA, PRESIDETÍ-
TE. = JOAQUIN MARÍA DE FERIIER. = u n se l lo con l a s 
a r m a s Fecales. 
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